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Atos do Poder Executivo 

  

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

N°007/2020 

 

TOMADA DE PREÇO N.º001/2020 

CONTRATO Nº 007/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

CONTRATADO: CONSTRUTORA F. OLIVEIRA EIRELLI 
CNPJ nº 31.615.295/0001-34 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE 

AULA. 
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar o valor 

correspondente a R$17.632,60, ao valor  inicial do contrato.  

Fundamento legal: Amparado no art. 65, II, § 2o da Lei Federal n° 

8.666/93 
 

Matinhas (PB), 30 de Setembro de 2020. 

 

Maria de Fatima Silva 
Prefeita 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

060/2020 

 

O Município de Matinhas torna público, nos termos dos Art. 24, inciso II 

da Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993 e Parecer da Procuradoria Jurídica, que 
reconhece a dispensa de licitação para a celebração de contrato para a 

contratação de empresa para a realização dos serviços de exames de 

mamografia bilateral, para atender a Secretaria de Saúde do Município. A 

Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais), com a empresa GIRO SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, inscrito 

no CNPJ. sob o nº 14.617.141/0001-62. A contratação poderá ser 

acobertada por dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, inciso II, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações o disposto nos Arts. 26 e 61 da 

referida Lei. 

 

                                                 Matinhas, 28 de Setembro de 2020. 
 

Maria de Fátima Silva 

Prefeita 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°079/2020  

DISPENSA N°060/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

CONTRATADA: GIRO SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 

CNPJ Nº 14.617.141/0001-62 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE EXAMES DE MAMOGRAFIA BILATERAL. 

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (três mil reais) 

RECURSOS: MANUTENÇÃO DE ASSISTENCIA BÁSICA DE 

SAÚDE-PAB - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 

RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - 

BLOCO DE CUSTEIO D 

PERÍODO: Até o final do exercício financeiro de 2020  

   

Matinhas (PB), 28 de Setembro de 2020. 

 

Maria de Fátima Silva 

Prefeita Municipal 
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